
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO
tída de Universitária - - - Postal, og-

CRIADA NOS TERMOS DA LEI N.• 4.400 DE 81 DE DEZEMBRO DE 1981

RESOLUÇÃÓ NP 060/87-CONSUN-UEMA

ALTERA RESOLUÇÃO N9 054/87-CONSUN-UEMA

O REITOR PROrTEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, no uso

de suas atribuiçoes regimentais, de acordo com 0%Artigo 16, Inciso XIV

do Regimento da UEMA e,

a
Considerando a Resoluçao n? 113/87—CEE que fixa o valor da 1— se

mestral idade de 1987 ,

Art . IP

RESOLVE, "AD-REFERENDUM" .

— Alterar de Cz$ 164,07 (cento e sessenta e quatro cruzados e se

te centavos) para Cz$ 272,24 (duzentos e e setenta e dois cru

zados e vinte e quatro centavos), o valor da 19- semestralidade

de 1987, resultante do acréscimo de 124Z(cento e vinte e quatro

por cento) sobre o valor fixaddc para 0 2? semestre de 1986.

Paragrafo Único — O reajuste previsto neste artigo, resultara numa dife—

rença de Cz$ 108,17 (cento e oito cruzados e dezessete cruza —

dos) em relaçao ao valor determinado pela Resoluçao n? 054/ 87

CONSUN—UEMA, que devera ser pago atê 25 de agosto de 1987.

Art . 29 — Esta Resoluçao entra em vigor nesta data.

REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO,em Sao Luís, 31

de julho de 1987.

V 
em sessão do dia

PROF.DR.WARWICK ESTE AM

Reitor Pro—Tempore da MA.

referendada


